
ATOS DO EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA GAB Nº 0517, DE 11 DE MAIO DE 2026

Nomeação para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 14426/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, o cidadão relacionado no Anexo I, desta Portaria, 
aprovado e Classificado no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 01/2020, 
para o cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º O nomeado deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse.

Art. 3º O nomeado poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo 
a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º O nomeado deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendi-
do, conforme orientações no Anexo IV.

Art. 5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, o nomeado deverá encami-
nhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 
conforme Anexo II, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Gerência Geral de Ad-
missão e Controle de Pessoal entrará em contato com o nomeado, para a assinatura do 
Termo de Posse.

Art. 7º Para mais esclarecimentos, o nomeado deverá entrar em contato por meio dos 
telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 0517, de 11 de maio de 2026)

NOMEAR
EDITAL Nº 01/2020
APONTADOR DE PRODUÇÃO
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF
7|GLAUCO MACHADO MENEZES|xxx.573.xxx-09

ANEXO II
(referente aos arts. 2º e 5º da Portaria GAB nº 0517, de 11 de maio de 2026)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município 
de Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data 
igual ou posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela 
Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO na Gerência Geral de Saúde 
e Segurança do Servidor).
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) 
anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 
18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração 

do respectivo Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga 
horária semanal (horário de início e término), sua natureza (nível superior, médio, inter-
mediário de apoio, operacional, básico ou seus equivalentes) e ainda, se exerce cargo de 
direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município 
onde reside e Justiça Federal – (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III
(referente ao art. 3º da Portaria GAB nº 0517, de 11 de maio de 2026)

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer à Gerência Especializada de Protocolo e Arquivo Geral  - GEPAG, para 
protocolar a solicitação de prorrogação de posse.

ANEXO IV
(referente ao art. 4º da Portaria GAB nº 0517, de 11 de maio de 2026)

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* A candidata poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Pre-
feitura, na Gerência Geral de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone/
WhatsApp 22 - 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o 
ASO constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado 
pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA GAB Nº 0518, DE 11 DE MAIO DE 2026

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 18714/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar as Portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os cida-
dãos ali mencionados, do respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º Nomear, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta Portaria, 
aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 01/2020, 
para o cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações 
no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pre-
tendido, conforme orientações no Anexo V.

Art. 6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão en-
caminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.
com, conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Gerência Geral de Admis-
são e Controle de Pessoal entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do 
Termo de Posse.

Art. 8º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos 
telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 0518, de 11 de maio de 2026)

DERROGAR
ANALISTA PROCESSUAL
CLASSIFICAÇÃO|NOME|PORTARIA|EDITAL
51|RANNIER PINHEIRO DE SOUZA|0401/2026|01/2020
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53|JANAINA NAZARIO RAMOS VITORIO|0402/2026|01/2020

ANEXO II
(referente ao art. 2º da Portaria GAB nº 0518, de 11 de maio de 2026)

NOMEAR
EDITAL 01/2020
ANALISTA PROCESSUAL
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF
57|DAYANA MACHADO FRACASSO|xxx.213.xxx-44
58|MARCOS ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA|xxx.049.xxx-44

ANEXO III
(referente aos arts. 3º, 6º e 7º da Portaria GAB nº 0518, de 11 de maio de 2026)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município 
de Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data 
igual ou posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela 
Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO na Gerência Geral de Saúde 
e Segurança do Servidor).
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) 
anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 
18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração 
do respectivo Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga 
horária semanal (horário de início e término), sua natureza (nível superior, médio, inter-
mediário de apoio, operacional, básico ou seus equivalentes) e ainda, se exerce cargo de 
direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município 
onde reside e Justiça Federal – (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV
(referente ao art. 4º da Portaria GAB nº 0518, de 11 de maio de 2026)

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer à Gerência Especializada de Protocolo e Arquivo Geral - GEPAG, para 
protocolar a solicitação de prorrogação de posse.

ANEXO V
(referente aos arts. 5º e 7º da Portaria GAB nº 0518, de 11 de maio de 2026)

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela 
Prefeitura, na Gerência Geral de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefo-
ne/WhatsApp 22- 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo 
o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, ates-
tado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA GAB Nº 0519, DE 11 DE MAIO DE 2026

Derroga a Portaria GAB nº 0358, de 6 de abril de 2026 e a Portaria GAB nº 0361, de 7 
de abril de 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 8491/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar a Portaria GAB nº 0358, de 6 de abril de 2026, dela excluindo os servido-
res relacionados no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Derrogar a Portaria GAB nº 0361, de 7 de abril de 2026, dela excluindo os servido-
res relacionados no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 0519, de 11 de maio de 2026)

CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|CARGO
17|Leonardo Ramos de Morais Silva|162.xxx.xxx-17|Servente
22|Rafael de Souza Machado Dos Santos|123.xxx.xxx-38|Servente
36|Caroline Neves da Silva|158.xxx.xxx-18|Servente
40|Sávio Nares Costa|210.xxx.xxx-67|Servente
41|Jonathan Alves|127.xxx.xxx-92|Servente
42|Bruno Souza dos Reis|116.xxx.xxx-04|Servente
43|João Vitor Barcellos Feliciano|198.xxx.xxx-20|Servente
46|Jefferson Wander Ferreira Marinho|700.xxx.xxx-86|Servente
49|Silldy Bento|032.xxx.xxx-60|Servente
50|Douglas Guimarães Vieira Souza|135.xxx.xxx-35|Servente
51|Roberto Junior Terra Mesquita|217.xxx.xxx-41|Servente

ANEXO II
(referente ao art. 2º da Portaria GAB nº 0519, de 11 de maio de 2026)

CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|CARGO
01|Rosiane Ferreira Leite de Castro|130.xxx.xxx-10|Auxiliar de Serviços Gerais
10|Maria da Penha Candido De Lima|836.xxx.xxx-53|Auxiliar de Serviços Gerais
17|Luziana Ferreira da Conceição|093.xxx.xxx-70|Auxiliar de Serviços Gerais
21|Thassya De Paula dos Santos|140.xxx.xxx-40|Auxiliar de Serviços Gerais
38|Rosane Ribeiro Matos|048.xxx.xxx-02|Auxiliar de Serviços Gerais
43|Sizenaldo Marinho do Nascimento|000.xxx.xxx-30|Auxiliar de Serviços Gerais
51|Isabelle Ieda Marcelino Almeida|178.xxx.xxx-94|Auxiliar de Serviços Gerais

PORTARIA GAB Nº 0520, DE 11 DE MAIO DE 2026

Declara Vacância de cargo público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo nº 48145/2025,
Considerando o art. 34, inciso IV, da Lei Complementar nº 0066/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar, a contar de 02/02/2026, vacância do cargo público de Auxiliar de Desen-
volvimento Infantil, ocupado pela servidora SUELEN DE SOUZA ARAUJO RODRIGUES, 
matrícula nº 19562-6, com lotação na SEMEDE, por posse em outro cargo público não 
acumulável no Município de Itaperuna, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 0521, DE 11 DE MAIO DE 2026

Nomeia para Cargo em Comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a contar da data da publicação, o cidadão LUCIANO DE ALMEIDA ES-
POGEIRO, CPF nº 074.xxx.xxx-00, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor IV, 
simbologia CASS4, com lotação na SEMEDE.

Art. 2º O cidadão relacionado no art. 1º desta Portaria deverá apresentar os documentos 
relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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